
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

ESTUDO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

As  contratações  devem  ser  precedidas  de  Estudos  Preliminares  para  análise  da  sua  viabilidade  e  o

levantamento dos elementos essenciais  que servirão para  compor Termo de Referência,  de  forma que

melhor atenda às necessidades da Administração.

A responsabilidade deste estudo preliminar é da Divisão de Patrimônio e Material, conforme a demanda

exigir.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Este registro de preços faz-se necessário em virtude da necessidade de atendimento do Setor de Patrimônio

para uso dos diversos Setores do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

O atendimento à demanda dos setores do TJAM em relação aos objetos que serão registrados, bem como a

recomendação da Secretaria Geral de Administração relativo a junção dessas demandas para racionalização

das quantidades de processos licitados através dos processos: 2018/6819, 2018/18665, 2018/9608.

A  contratação  para  a  execução  dos  serviços  deverá  obedecer,  no  que  couber,  ao  disposto  na  Lei  n0.

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas seguintes normas:

a) Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002;

b) Decreto n. 5.450, de 31 de Maio de 2005;

c) Cartilha Para Elaboração de Projeto Básico ou Termo de Referência, constante da Instrução Normativa n.

03, de 09 de maio de 2012/TJAM;

d) Decreto nº. 7892/2013;

e)Decreto Estadual nº. 34.162/2013.

2. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO:

Levando-se em consideração a necessidade do registro para mobiliários  (poltronas), no qual  será  dado

cumprimento ao disposto no art. 15, II, da Lei 8.666/93 que estabelece que as compras sejam, sempre que

possível,  realizadas  através  do  sistema  de  registro  de  preços,  ressalvamos  ainda  que  a  contratação
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pretendida está alinhada ao PDI – Plano de Desenvolvimento Institucional que representa o documento de

Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça do Amazonas.

Verifica-se o término da vigência da Ata de Registro de Preços nº. 070/2018 vinculada ao PE nº 060/2018

que ocorreu em setembro de 2019.

3. RESULTADOS PRETENDIDOS:

A  contratação  trata-se  de  bem  comum  e  visa  otimizar  os  recursos  de  gestão  de  logística  permitindo

atendimento da demanda deste Tribunal (capital e interior) por um período de 12 (doze) meses.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A contratação deverá ser feita através de processo licitatório através de licitação por Registro de Preços anual

para  a  recomposição  do  estoque  mínimo  e  atendimento  conforme  cronograma  de  entrega  de  solicitações

realizadas por servidores deste Tribunal de Justiça.

5. LEVANTAMENTO DA DEMANDA:

A estimativa para esta contratação foi baseada no requisito necessário ao atendimento regular das demandas para os

diversos setores desta egrégia corte encaminhadas ao setor de Patrimônio via CPA ou e-mail.

6. PESQUISA DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO:

Conforme o guia de consulta rápida para elaboração de estudos técnicos preliminares do Superior Tribunal de

Justiça trata-se do levantamento das soluções existentes no mercado que atendam aos requisitos estabelecidos,

portanto  deverá  ser  levantado  pela  Divisão  de  Infraestrutura  e  Logística  desta  corte,  responsável  pelos

levantamentos de mercado.

Segue tabela com as especificações necessárias ao atendimento dos requisitos estabelecidos.

ITEM 01

ITEM

CÓDIGO

LICITAÇÃO

SIASG/ CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

01 BR0150664 Poltrona escritório (tipo presidente/ executiva) Un 400
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Ilustração

Descrição:
Poltrona giratória com espaldar alto com apoio de cabeça.
Revestimento: couro ecológico.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características  mínimas*  relativas  à  qualidade  e  ao
processo de fabricação:
Encosto e assento:
Estrutura do assento e encosto produzidos em polipropileno
injetado, estofados com espuma de poliuretano injetada e
moldada anatomicamente com densidade controlada de 68
kg/m³ no assento e 60 kg/m³ no encosto.
A estruturação interna a espuma é constituída de arame de
aço, com diâmetro de 5,0 mm. Bordas do assento e encosto
arredondadas.
Encosto com regulagem de altura em 08 posições acionada
por  meio  de  painel  integrado  ao  encosto  com  dupla
moldagem de acionamento manual.
Encosto com 1047 – 1197 mm (mínima e máxima) de altura
do piso a face superior do mesmo. 
Elemento de união entre o assento e o encosto produzido
em alumínio injetado em alta pressão.
Dimensões aproximadas: acento: 50 x 50 cm (PxL).
Regulagens: Suporte do encosto de alumínio fundido com
oito  posições  de  regulagem  de  altura  e  o  assento  com
regulagem  horizontal  de  profundidade  em  no  mínimo  3
posições,  mecanismo  de  movimento  sincronizado  do
encosto e assento, com trava de inclinação em seis posições
(estrutura em alumínio fundido); regulagem de tensão da
mola do movimento de inclinação e regulagem de altura do
assento composto por pistão a ar comprimido (a gás);
Base: base giratória,  componentes  do tubo central:  mola
amortecedora de alta resistência, com diâmetro do fio de
aço-mola de no mínimo 5 mm, dimensionada para absorção
de impactos (inclusive na regulagem mínima);
Pé  com cinco  pás  em alumínio  fundido,  acabamento  em
alumínio polido; 
Rodízios:  corpo em poliamida,  roldanas duplas  em náilon
natural  injetado,  com  movimentos  independentes,  eixo
vertical em aço, fixado à base através de anel de pressão em
aço;
Braços: Braços fixos. 
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Estrutura  dos  braços  fabricada  em  liga  de  alumínio  (SAE
305), processo de injeção sob pressão.
Apóia  braços  fabricados  em  espuma  de  poliuretano  (PU)
integral skin injetado. Braços fixados ao mecanismo através
de parafusos M6 zincados.
*Obs.:  Serão  aceitos  produtos  de qualidade superior  ou
equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao TJAM a
promoção  de  diligências  necessárias  para  avaliar  a
aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar  certificado  de  conformidade  do  produto
emitido de acordo com as Normas:
• ABNT  NBR  13962 classificação  e  característica
físicas  e  dimensionais  e  estabilidade,  resistência  e
durabilidade.
• ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento
de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade,  resistência  e  durabilidade,  de  acordo  com a
NR17.
• Relatório  de  ensaio  para  espuma,  com base  nas
NBR’s  abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em nome
do fabricante da poltrona/cadeira.
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura.
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão 
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 
- NBR 9178:03 Determinação das características de queima 
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma

ITEM 02

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/ CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

02 BR0150664 Poltrona escritório (tipo presidente)

Ilustração
Descrição:

Un 400
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Poltrona  tipo  presidente  reclinável  com  braços  em  aço
cromado e acabamento, estofadas em couro ecológico de
alta resistência.
Dimensões aproximadas:
- acento: 53 x 53 cm (PxL);
- encosto: 75 x 53 cm (AxL);
- espessura da esponja: 0,6 cm.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características  mínimas*  relativas  à  qualidade  e  ao
processo de fabricação:
Rodízios com  estrutura giratória em aço cromado com 5
patas,  acompanha  em  cada  uma  das  patas  rodízio  em
poliamida  duplo  injetado  em  nylon  reforçado.  Sistema
pneumático  de  regulagem  de  altura  a  gás.  Espuma  de
poliuretano  injetada  de  alta  densidade  com  espessura
mínima de 60 mm.
*Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior ou
equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao TJAM a
promoção  de  diligências  necessárias  para  avaliar  a
aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar  certificado  de  conformidade  do  produto
emitido de acordo com as Normas:
• ABNT  NBR  13962 classificação  e  característica
físicas  e  dimensionais  e  estabilidade,  resistência  e
durabilidade.
• ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento
de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a
NR17.
• Relatório de ensaio para espuma, com base nas
NBR’s  abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em nome
do fabricante da poltrona/cadeira.
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão 
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 
- NBR 9178:03 Determinação das características de queima
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma

ITEM 03

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/ CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL
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03 BR0150664 Poltrona escritório (tipo diretor c/ rodízio)

Ilustração
Descrição:
Poltrona  tipo  diretor  reclinável  com  braços  em  aço
cromado e acabamento, estofadas em couro ecológico de
alta resistência.
Dimensões aproximadas:
- acento: 53 x 53 cm (PxL);
- encosto: 60 x 53 cm (AxL);
espessura da esponja: 0,6 cm.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características  mínimas*  relativas  à  qualidade  e  ao
processo de fabricação:
Rodízios com  estrutura giratória em aço cromado com 5
patas,  acompanha  em  cada  uma  das  patas  rodízio  em
poliamida  duplo  injetado  em  nylon  reforçado.  Sistema
pneumático  de  regulagem  de  altura  a  gás.  Espuma  de
poliuretano  injetada  de  alta  densidade  com  espessura
mínima de 60 mm.
*Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior ou
equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao TJAM a
promoção  de  diligências  necessárias  para  avaliar  a
aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar  certificado  de  conformidade  do  produto
emitido de acordo com as Normas:
• ABNT  NBR  13962 classificação  e  característica
físicas  e  dimensionais  e  estabilidade,  resistência  e
durabilidade.
• ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento
de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a
NR17.
• Relatório de ensaio para espuma, com base nas
NBR’s  abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em nome
do fabricante da poltrona/cadeira.
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão 
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 

Un 1.500
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- NBR 9178:03 Determinação das características de queima
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma

ITEM 04

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/ CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

04 BR0150664 Poltrona escritório (tipo diretor c/ rodízio)

Ilustração

Descrição:
Poltrona tipo diretor reclinável com braços com regulagem
de altura, estofadas em couro ecológico de alta resistência.
Dimensões aproximadas:
- acento: 50 x 50 cm (PxL);
- encosto: 50 x 50 cm (AxL);
- espessura da esponja: 0,6 cm.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características  mínimas*  relativas  à  qualidade  e  ao
processo de fabricação:
Rodízios com estrutura giratória em poliuretano reforçado
internamente em ferro fundido com 5 patas, acompanha
em  cada  uma  das  patas  rodízio  em  poliamida  duplo
injetado  em  nylon  reforçado.  Sistema  pneumático  de
regulagem de altura a gás. Espuma de poliuretano injetada
de alta densidade com espessura mínima de 60 mm.
*Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior ou
equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao TJAM a
promoção  de  diligências  necessárias  para  avaliar  a
aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar  certificado  de  conformidade  do  produto
emitido de acordo com as Normas:
• ABNT  NBR  13962 classificação  e  característica
físicas  e  dimensionais  eestabilidade,  resistência  e
durabilidade.
• ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento
de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de

Un 1.500
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estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a
NR17.
• Relatório de ensaio para espuma, com base nas
NBR’s  abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em nome
do fabricante da poltrona/cadeira.
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão 
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 
- NBR 9178:03 Determinação das características de queima
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma

ITEM 05

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/ CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

05 BR0150664 Poltrona escritório (tipo diretor fixa)

Ilustração

Descrição:
Poltrona fixa tipo diretor com braços, estofadas em couro
ecológico de alta resistência.
Dimensões aproximadas:
- acento: 50 x 50 cm (PxL);
- encosto: 50 x 50 cm (AxL);
- espessura da esponja: 0,6 cm.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características  mínimas*  relativas  à  qualidade  e  ao
processo de fabricação:
Pés em estrutura fixa e inteiramente em ferro fundido com
tratamento anticorrosivo pintado em epóxi  na cor preto.
Espuma  de  poliuretano  injetada  de  alta  densidade  com
espessura  mínima de 60  mm.  Perfil  de  PVC nas  bordas,
braços  de  poliuretano  e  lâmina  de  aço  mola  com  capa

Un 800
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sanfonada. 
*Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior ou
equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao TJAM a
promoção  de  diligências  necessárias  para  avaliar  a
aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar  certificado  de  conformidade  do  produto
emitido de acordo com as Normas:
• ABNT  NBR  13962 classificação  e  característica
físicas  e  dimensionais  e  estabilidade,  resistência  e
durabilidade.
• ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento
de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a
NR17.
• Relatório de ensaio para espuma, com base nas
NBR’s  abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em nome
do fabricante da poltrona
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão 
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 
- NBR 9178:03 Determinação das características de queima
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma

ITEM 06

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/ CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

06 BR0150664 Poltrona escritório (tipo secretária c/ rodízio)

Ilustração

Un 1000
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

Descrição:
Poltrona  giratória  tipo  secretária  reclinável  com  braços,
estofadas em couro ecológico de alta resistência.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características  mínimas*  relativas  à  qualidade  e  ao
processo de fabricação:
Rodízios com estrutura giratória em poliuretano reforçado
internamente em ferro fundido com 5 patas, acompanha
em  cada  uma  das  patas  rodízio  em  poliamida  duplo
injetado  em  nylon  reforçado.  Sistema  pneumático  de
regulagem de altura a gás. Espuma de poliuretano injetada
de alta densidade com espessura mínima de 60 mm.
*Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior ou
equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao TJAM a
promoção  de  diligências  necessárias  para  avaliar  a
aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar  certificado  de  conformidade  do  produto
emitido de acordo com as Normas:
• ABNT  NBR  13962 classificação  e  característica
físicas  e  dimensionais  estabilidade,  resistência  e
durabilidade.
• ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento
de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade, resistência e durabilidade, de acordo com a
NR17.
• Relatório de ensaio para espuma, com base nas
NBR’s  abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em nome
do fabricante da poltrona/cadeira.
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão 
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 
- NBR 9178:03 Determinação das características de queima
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma

ITEM 07

ITEM
CÓDIGO LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

07 BR0150664 Poltrona ergométrica para  pessoas  com sobrepeso,
até 250 kg (fixa)
Descrição:

Un 200
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

Poltrona  Ergonômica  para  pessoas  com  sobrepeso
com  braços,  dimensões  do  assento,  do  encosto,
inclinação  assento  x  encosto,  altura  dos  braços,  a
altura do assento em relação ao piso e capacidade de
carga de acordo com ABNT NBR 9050.
Cor: preto.
Garantia mínima: 5 anos.
Características mínimas* relativas à qualidade e ao
processo de fabricação:
Dimensões do Espaldar: Profundidade de 630 mm x
Largura de 580 mm x Espessura de 60 mm; Encosto
não reclinável por medida de segurança. Interno em
madeira  compensada  com  18  mm  de  espessura;
Lâmina  em  aço  para  o  encosto  confeccionada  em
chapa  de  aço  ¼  x  76  mm  ou  3/16”  x  76  mm  SAE
1008/1010  com  espessura  de  25  mm,  fixa  com
ângulos  internos  de  115°  aparafusada  à  flange  do
assento  por  três  parafusos  M  8.  Parte  superior  da
lâmina  soldada  a  uma lâmina  horizontal  na  mesma
espessura e tipo de aço com 460 mm x 100 mm;
Dimensões do Assento: Profundidade de 470 mm x
Largura de 750 mm x Espessura de 80 mm; Interno em
madeira  compensada  com  18  mm  de  espessura.
Assento  em  chapa  de  aço  SAE  1008/1010;
aparafusada  em  flange  de  aço  estampada  tipo
Universal  confeccionada  em  chapa  de  aço  3  mm,
FQDO SAE 1006/1008-EM;
Estofamento: com espuma anatômica em poliuretano
injetado de 60 a 80 mm de espessura, indeformável,
ignífuga, revestido em poliuretano na cor preto com
gramatura mínima de 0,8 mm, sem costura aparente
de  alta  resistência,  com  perfil  de  PVC  rígido  nas
extremidades  grampeado na madeira  para  proteção
contra impactos. Espuma laminada com densidade 45
kg/m3 podendo ter uma variação de +/- 5%.
*Obs.: Serão aceitos produtos de qualidade superior
ou equivalente ao acima descrito, sendo facultado ao
TJAM  a  promoção  de  diligências  necessárias  para
avaliar a aceitabilidade dos produtos ofertados.
Apresentar certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as Normas:
ABNT NBR 13962 classificação e característica físicas e
dimensionais  e  estabilidade,  resistência  e
durabilidade.
ABNT NBR 14252 material têxtil para revestimento de
móveis.
Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade,  resistência  e  durabilidade,  de  acordo
com a NR17.
Relatório de ensaio para espuma, com base nas NBR’s
abaixo  descritas,  descrevendo  o  resultado  obtido,
emitido por laboratório creditado pelo INMETRO em
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

nome do fabricante da poltrona/cadeira.
- NBR 8515:03 Tensão e alongamento na ruptura
- NBR 8516:03 Resistência ao rasgamento
- NBR 8537:03 Densidade aparente 
- NBR 8619:03 Resiliência de impacto 
- NBR 8797:03 Deformação permanente à compressão
- NBR 8910:03 Resistência à compressão 
-  NBR  9178:03  Determinação  das  características  de
queima 
- NBR 14961:03 Teor de queima em espuma.

ITEM 08

ITEM
CÓDIGO LICITAÇÃO

SIASG/CATMAT
DESCRIÇÃO UN QUANT. TOTAL

08 BR0150133 Longarina (3 lugares)

Ilustração

Descrição  e  características  mínimas*  relativas  à
qualidade e ao processo de fabricação:
Cadeira longarina tipo diretor 3 lugares, estofadas em

couro ecológico de alta resistência, pés em estrutura

fixa e inteiramente em ferro fundido com tratamento

anticorrosivo pintado em epóxi na cor preto. Espuma

de  poliuretano  injetada  de  alta  densidade  com

espessura  mínima  de  60  mm.  Perfil  de  PVC  nas

bordas, braços de poliuretano e lâmina de aço mola

com capa sanfonada. 

Medidas aproximadas:
- Largura mínima de 420 mm.
- Profundidade do assento entre 400 mm e 440 mm.
- Base com estrutura em aço fixa preta.
-  Revestida  com  em  couro  ecológico  de  alta
resistência.
- Garantia mínima: 5 anos.
Apresentar certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as Normas:

Un 600
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

• ABNT  NBR  13962 classificação  e
característica  físicas  e  dimensionais  eestabilidade,
resistência e durabilidade.
• ABNT NBR  14252 material  têxtil  para
revestimento de móveis.
• Características  dimensionais,  requisitos  de
estabilidade,  resistência  e  durabilidade,  de  acordo
com a NR17.

7. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA:

Este item deverá ser definido pela Divisão de Infraestrutura e Logística deste Tribunal pois conforme o guia

de consulta rápida para elaboração de estudos técnicos preliminares do Superior Tribunal de Justiça, este

tópico trata dos argumentos favoráveis à escolha da solução com base na análise dos cenários e na pesquisa

de mercado.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas

quantas  se  comprovarem  técnica  e  economicamente  viáveis,  procedendo-se  à  licitação  com  vistas  ao

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda

da economia de escala. 

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO:

Não se verificam impactos em geral no ambiente do órgão no que se refere à implantação desta solução.

Porém alguns fatores de riscos que podem prejudicar a contratação devem ser levados em consideração, tais

como:

 Se o valor estimado pela Divisão de Infraestrutura e Logística apresentar-se inferior ao preço de mercado

à época da realização da licitação pode tornar a licitação deserta por desinteresse de participação;

 A demora no trâmite do processo após a pesquisa de mercado realizada pela Divisão de Infraestrutura e

Logística  também  pode  prejudicar  a  contratação  pois  corre  o  risco  de  os  preços  tornarem-se

desatualizados até a realização da licitação causando da mesma forma desinteresse de participação por

parte das empresas;

 A  caracterização  incompleta  ou  inadequada  do  objeto  pelo  setor  solicitante  pode  prejudicar  as

características  e  qualidade  desejada  da  contratação  pois  pode  levar  a  uma  estimativa  de  preços

equivocada;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

 A análise das propostas pelo setor solicitante na fase de estimativa de preços, se não for precisa pode

aprovar propostas de preços em desacordo com as características desejadas levando a uma estimativa

de preços equivocada prejudicando a fase licitatória.

Todas as vezes que a fase de pesquisa de mercado tornar-se equivocada por quaisquer dos motivos expostos

acima, a administração pública será prejudicada tanto se a estimativa estiver acima do preço de marcado, pois a

licitação não se torna vantajosa, quanto se a estimativa estiver abaixo do preço de mercado, pois corremos o

risco de ter uma licitação fracassada por desinteresse de participação e ainda que assim alguma empresa se

interesse e ganhe, existe a possibilidade desta não conseguir entregar o objeto conforme definido no edital.

10. INDICAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMADO:

A indicação do orçamento deverá ser feita pela Divisão de Orçamento e Finanças do Tribunal de Justiça do

Amazonas após pesquisa de mercado realizada pela Divisão de Infraestrutura e Logística.

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Após  este  estudo  preliminar  verificamos  que  o  objeto  desta  contratação  (mobiliários  diversos)  é  de

relevância para o desempenho das atividades regulares dos magistrados, servidores e discentes. Com esta

contratação  será  possível conciliar  menores  custos  e  o  atendimento  adequado  das  necessidades  da

Administração. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Daniele da Silva Duarte
Analista Judiciário

Divisão de Patrimônio e Material

Nélia Freitas Nogueira Vieira
Diretora da Divisão de Patrimônio e Material TJAM
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